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Indica ao Exmo. Senhor Governador do Estado
de Mato Grosso, Mauro Mendes, com cópia ao
Exmo.  Sr  Gilberto  Gomes  Figueiredo,
Secretário de Estado de Saúde (SES), acerca da
necessidade de viabilizar Recursos no valor de
R$  400.000,00  (quatrocentos  mil  reais)  para
Custeio da Saúde do Município de Jauru/MT.

Com fulcro no Art. 160 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, após a manifestação favorável
do Soberano Plenário, solicito o envio deste expediente legislativo à Autoridade supracitada, por meio do
qual aponto e INDICO, decorrente do pleito formulado pelo Prefeito do Município de Jauru/MT.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo atender à demanda trazida a este Parlamentar
através do Ofício nº 109/2024, encaminhado pelo Prefeito do Município de Jauru/MT.

A demanda se justifica pela necessidade de viabilizar recursos no valor de R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais) para a Secretaria de Saúde do Município de Jauru/MT, de CUSTEIO.

Relata o Prefeito que o Município de Jauru/MT enfrenta significativa baixa de arrecadação,
o que afeta diretamente a capacidade de oferecer serviços públicos essenciais, principalmente para a Saúde.

Que o Município de Jauru/MT tem pouco mais de 8.000 (oito mil) habitantes e, mesmo
diante das dificuldades busca incessantemente garantir um atendimento de qualidade e dignidades aos seus
cidadãos.

 Que o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) será de extrema importância para a
manutenção e melhoria dos serviços de Saúde prestados à comunidade, garantindo um atendimento de
qualidade.

Destarte, cumpre-me levar a presente matéria legislativa ao conhecimento e à elevada
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apreciação de meus distintos Pares, aos quais conclamo, nesta oportunidade, dispensarem a mesma o
devido apoio para a sua regimental acolhida e merecida aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Abril de 2024

 

Paulo Araújo
Deputado Estadual
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